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SERVICO DE IDENTIFICACAO DA MARINHA

Documento de Formalização da Demanda 147/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 147/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SIM-23 DSG 2026 22/05/2026 00:00 764100 DIEGO MEDEIROS PAES 
LEME

Descrição sucinta do objeto

Serviço de substituição do adesivo (Serviço de Identificação da Marinha), bem como a aplicação de Insulfilm espelhado nas
portas.

2. Justificativa de Necessidade

ESPECIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

Justificativa da necessidade de contratação:

A presente contratação tem por objetivo a confecção e instalação de adesivo institucional com os dizeres “Serviço de Identificação da Marinha”, bem como a 
aplicação de insulfilm espelhado em porta de vidro tipo blindex e em sua parte superior, visando atender às necessidades de identificação visual, padronização e 
melhoria das condições de funcionamento do ambiente.

A adequada identificação do setor é fundamental para orientar o público interno e externo, proporcionando maior clareza na localização dos serviços prestados, além 
de reforçar a identidade institucional do órgão. Nesse contexto, a utilização de adesivos padronizados contribui para a organização do espaço e para a comunicação 
visual eficiente.

Adicionalmente, a aplicação de insulfilm espelhado na porta de blindex justifica-se pela necessidade de garantir maior privacidade no ambiente, controle de 
luminosidade e conforto visual dos usuários e servidores, sem comprometer a estética e a funcionalidade do espaço. A adesivação da parte superior do vidro 
complementa essa finalidade, promovendo uniformidade visual e melhor acabamento.

Ressalta-se que a contratação engloba o fornecimento do material e a execução do serviço por empresa especializada, garantindo a correta aplicação, durabilidade e 
qualidade do produto final, evitando retrabalhos e custos adicionais para a Administração.

Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária para assegurar a adequada identificação do setor, melhoria das condições de trabalho e atendimento ao 
público, além de contribuir para a padronização visual do ambiente institucional.

Justificativa dos quantitativos requisitados:

A definição dos quantitativos baseia-se nas dimensões físicas das superfícies de vidro tipo blindex e das áreas superiores que compõem o acesso e a fachada do 
Serviço de Identificação da Marinha, sendo calculada de forma a garantir a cobertura integral necessária para a uniformidade visual e o controle de luminosidade 
pretendidos. A metragem solicitada é estritamente proporcional à área de aplicação, visando evitar o desperdício de material e assegurar a execução completa do 
serviço de adesivação e instalação de insulfilm em um único ciclo operacional, garantindo a eficiência dos custos e a padronização estética do ambiente institucional.

Há preferência por marcas 
e modelos específicos?

( X ) NÃO

( ) SIM

Justificativa da preferência de marca:

Não aplicável.              

Vistoria:                  
( X ) Há necessidade de realização prévia de vistoria pelo fornecedor.

( ) Não há necessidade de realização prévia de vistoria pelo fornecedor.

Garantia pelo fornecedor:

( ) Não aplicável

( X )
Aplicável, conforme a seguir: O fornecedor deverá oferecer garantia, pelo período mínimo de 90 dias, a contar da data da execução do serviço. Durante 
este período, o fornecedor se obriga a cumprir quaisquer solicitações de reparo por conta de eventuais problemas decorrentes e/ou concorrentes do 
serviço executado.

                   

MODELO DE EXECUÇÃO

O serviço será executado sob o regime de execução indireta, mediante fornecimento de material e mão de obra especializada. A contratada deverá realizar a confecção 
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e instalação de 01 (um) adesivo retroverso laminado de branco (243x64cm) com o logotipo e a inscrição 'Serviço de Identificação da Marinha', bem como a aplicação 
de películas de insulfilm espelhado em porta blindex (243x217cm) e na bandeira superior (57x243cm).

A execução deverá observar rigorosamente as especificações técnicas de dimensões e materiais constantes neste documento. Ressalta-se que o projeto visual, 
compreendendo as imagens da fachada e as artes gráficas com o logotipo e inscrição, estão contidas neste DFD (Figuras 1.1 e 1.2), servindo de balizador obrigatório 
para a produção e instalação. A entrega será considerada concluída após a verificação da correta aplicação, alinhamento e ausência de imperfeições (bolhas ou vincos) 
pela fiscalização da Unidade.

1) Local e horário de entrega:

Praça Barão de Ladário s/n, Pátio do Comando do Primeiro Distrito Naval, Ed. Almirante Guillobel, Centro, CEP 20091-970, Rio de Janeiro/RJ.

2) Prazos:

2.1) Prazos para início dos Serviços: Até 05 dias úteis após o recebimento pela CONTRATADA da Nota de Empenho correspondente;
2.2) Prazos para Execução e entrega do Serviço: A ser dimensionado e acordado pelas partes.

3) Telefone e e-mail do servidor que a empresa poderá procurar em caso de dúvidas:

2104-6329 / alberto.crespo@marinha.mil.br

4) Há necessidade de instalação e montagem pelo fornecedor?

Sim.

5) Outras observações importantes relativas ao serviço que sejam essenciais para a elaboração da proposta pelo fornecedor:

Ao agendar a execução do Serviço, a Contratada deverá fornecer os dados como Nome e CPF dos funcionários e dados dos veículos utilizados para permitir o acesso 
ao espaço do Complexo do 1° DN.

                   

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCOS

( ) Consta em Anexo.

( X )

Conforme art. 72, inciso I, da Lei 14133/21, e artigo 14, inciso I da Instrução Normativa Seges Nº 58, de 8 de Agosto de 2022, foi dispensada a 
realização de Estudo Técnico Preliminar e da análise de riscos tendo em vista que: trata-se de contratação estabelecida nos limites de dispensa de 
licitação (artigo 75, inciso II da Lei 14.133/21); e trata-se de objeto de baixa complexidade, cujas definições e critérios estabelecidos neste documento 
são suficientes para atendimento das necessidades da Administração.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 Serviços De Manufatura Em Insumos Físicos Que Sao Propriedade De Outros

(Exceto Maquinaria E Equipamento)
Confecção / Instalaçao / Manutenção 
- Vidraçaria

1,002.995,00 2.995,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO CRESPO DA SILVA
Equipe de apoio

 

 

5. Referências de Instalação

Arte para o Adesivo retroverso laminado 243x64

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Figura 1.1 - Logotipo e Dizeres

 

Foto da Fachada
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Figura 1.2 - Fachada

6. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Utilização não obrigatória conforme disposto no Decreto nº 11.137/2022 - período de implementação no Comando 

da Marinha.
DIEGO MEDEIROS PAES 
LEME

06/05/2026 10:
45

7. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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